
 

Estad o  d o  Ri o  Gra nd e  d o  Su l  

Prefe i tu ra  Munic i pa l  de  Chuv i s ca  
Comi s s ã o  d e  Li c i t a ç õ e s  

 

Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS  CEP: 96193-000 
 Fone: 0800 090 1025 Ramal 213  E-mail: licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

PA 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

EDITAL 001/2025 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO II CONFORME PROPOSTA N° 

11342353000124012/2024 NOVO PAC - MINISTÉRIO DA SAÚDE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

TIPO MENOR PREÇO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHUVISCA, no uso de suas atribuições, através do 

agente de contratação, Eduardo Sodré Gonçalves (Portaria 025/2025), também pregoeiro oficial (Portaria 

057/2025) torna público para o conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 25 do mês de março 

do ano de 2025, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, será realizado o certame, com a 

finalidade de contratação de empresa para o fornecimento do objeto descrito no item 1, processando-se essa 

licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a execução de obra de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE TIPO II com área total de 500,17 m2 compreendendo o fornecimento integral de material e mão 

de obra, conforme proposta nº 11342353000124012/2024, Novo PAC - Ministério da Saúde, a serem 

executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas detalhadas no projeto 

executivo, cronograma físico-financeiro e demais documentos anexos ao presente edital.  

1.1.1. Diante da dimensão dos arquivos de engenharia, esses estão disponibilizados no link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1inTIod1566PPHPHY8-2LMpkAptV4OS2b?usp=sharing 

1.1.2. Eventuais problemas de acesso podem ser reportados via www.portaldecompraspublicas.com.br ou via 

e-mail licitacoes@chuvisca.rs.gov.br.  

1.2. Todos os serviços cotados deverão conter suas normas técnicas específicas. 

1.3. Todas as despesas de materiais e mão de obra para a execução do objeto da presente licitação correrão por 

conta da licitante vencedora. 

1.4. A execução dos serviços deverá ser em total conformidade com o Projeto de Engenharia e demais 

documentos anexos a este edital. 

1.5. O valor de referência total e estimado da obra é de R$ 2.465.888,78 (dois milhões, quatrocentos e 

sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais com setenta e oito centavos), conforme planilha 

orçamentária anexa. 

1.6. O local de prestação dos serviços: lote urbano n° 25, localizado na Avenida 28 de Dezembro, no 

município de Chuvisca/RS, com a área total de 2.962,00 m², matrícula 44.453. 

1.7. A preparação do terreno, incluindo a demolição de benfeitorias existentes no local e a terraplanagem, 

serão realizadas pela Prefeitura Municipal de Chuvisca, antes do início da obra. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento devem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

licitacoes@chuvisca.rs.gov.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://drive.google.com/drive/folders/1inTIod1566PPHPHY8-2LMpkAptV4OS2b?usp=sharing
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@chuvisca.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@chuvisca.rs.gov.br
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

2.3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, 

e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas, via diligência pelo 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes da planilha 

orçamentária do Projeto de Engenharia anexo a esse edital, com a indicação dos valores unitários e total, 

englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 

quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 

qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário, no máximo, duas 

casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto de Engenharia, o Termo de Referência e o Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidade adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá enviar através do Portal de Compras 

Públicas os documentos abaixo elencados, observando o procedimento disposto no item 3 deste edital: 

5.1. Habilitação Jurídica 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

e regularidade fiscal perante o Município, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

g) declaração, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de funcionários servidor público do 

Município de Chuvisca. 

h) declaração de que o licitante cumpre plenamente os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das duas informações, na 

forma da lei. 

i) declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

j) Declaração de que a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das 

propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.3. Habilitação Econômico-Financeira 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 

60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através da apresentação de declaração, 

emitida por contador devidamente habilitado, devendo ser acostada a Certidão de Regularidade Profissional 

na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

Observação: As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 

envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado 

de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral 

esteja no prazo de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 

sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante 

no preâmbulo. 

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 

certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.4. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional 

5.4.1. Prova de Registro/Inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS), 

com atividades pertinentes ao objeto da licitação, em situação regular/vigente, ou registro nos órgãos 

competentes, no caso de empresa registrada em outro Estado; 
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5.4.1.1. No caso de empresas não sediadas no referido Estado a licitante vencedora deverá providenciar o 

visto/registro.  

5.4.2. Prova de que a empresa licitante tem à disposição profissional responsável técnico, com Registro 

regular/vigente no Conselho Profissional competente, sendo a comprovação da seguinte forma:  

5.4.2.1. A Comprovação do Vínculo do Profissional deverá ser feita através da apresentação de cópia da 

CTPS ou Carteira de Trabalho Digital, se for funcionário; contrato social ou documento equivalente, caso o 

profissional seja sócio ou proprietário da empresa; mediante contrato de prestação de serviços, ou, declaração 

assinada pelo profissional e representante legal da empresa comprometendo-se a firmar contrato de prestação 

de serviços entre si, se a empresa for vencedora da licitação;  

5.4.2.2. Prova de Registro/Inscrição do Responsável Técnico relacionado ao objeto da licitação no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS), em situação regular/vigente, ou registro nos órgãos 

competentes, no caso de profissional registrado em outro Estado; 

5.4.2.2.1. Caso o profissional responsável seja inscrito em órgão competente em outro estado, após a 

homologação o licitante vencedor deverá apresentar visto do órgão competente do Rio Grande do Sul.  

5.4.3. Declaração da licitante, assinada por seu representante legal ou seu responsável técnico, de que tem 

pleno conhecimento da obra e dos serviços a serem executados, que efetuou a devida análise aos projetos, 

memorial descritivo, memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma de obra e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.   

5.4.4. Declaração formal, conforme art. 67, Inciso III, da Lei 14.133/2021, emitida pela licitante, com a 

indicação formal e particularizada do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequado, conforme 

as especificações do edital, acompanhada de declaração formal de que todos estarão disponíveis para a 

execução do objeto licitado, além da demonstração da qualificação de cada membro da equipe técnica. 

5.4.5. Declaração de Concordância do(a) Responsável Técnico indicado, com a inclusão de seu nome como 

responsável pelo serviço ora licitado. 

5.5. Substituição ou Apresentação de Novos Documentos 

5.5.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.5.2. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6. VISITA TÉCNICA 

6.1. É facultado, porém, recomendável às licitantes realizarem vistoria no local onde serão executados os 

serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação 

posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

6.2. A visita no local poderá ser realizada entre os dias 11 de março de 2025 a 20 de março de 2025 em 

horário de expediente da Administração Pública, devendo ser agendada mediante contato telefônico pelo 

número 0800 090 1025 – Ramal 211 - Setor de Engenharia.   

6.3. A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo 

não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação. 

6.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico, de que tem pleno conhecimento das 
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condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros (modelo ANEXO II). 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7.4. Da Subcontratação 

7.4.1. Em regra, não será permitida a subcontratação total do objeto. 

7.4.2. Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser formalizado pela Contratada, 

devidamente instruído com todos os elementos necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender 

as condições estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como estar em dia 

com os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratada, poderá ser permitida a subcontratação 

parcial.  

7.4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, sendo que somente os serviços abaixo 

listados poderão ser eventualmente subcontratados: esquadrias, instalação de gás, sistema de proteção contra 

incêndio, instalações elétricas e climatizações, instalações de cabeamentos estruturados, SPDA, Sistema de 

exaustão mecânico.  

7.4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhes realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante o Município pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

8.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 

9.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

9.4.1. Na hipótese prevista no item 9.4 do presente edital, a Administração poderá oportunizar ao licitante que 

comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não havendo comprovação suficiente neste sentido, 

desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada. 

9.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

9.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

9.8. A classificação da proposta não implica em aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após 

julgamento definitivo. 
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9.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

9.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 

agente de contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas). 

9.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema; 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

9.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

9.15. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 8 e 9. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a 

15 (quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://www.chuvisca.rs.gov.br/site. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Ocorrendo o empate, as licitantes nesta situação, serão convocadas via sistema para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior à da concorrente, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

11.2. Permanecendo o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

https://www.chuvisca.rs.gov.br/site
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11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 

o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.2.1. A empresa vencedora deverá encaminhar proposta com o valor ajustado, no prazo fixado no item 3.3. 

do edital, no sistema utilizado para a licitação, contendo planilha orçamentária de custos com os valores 

reajustados e cronograma.  

12.2.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de contratação, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

12.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

12.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3., 5.4. e 5.5 enviados nos termos do 

item 3.1, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública desta 

Concorrência. 

13.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

13.5. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados o Agente de contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do sistema quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

13.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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13.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. DO RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

14.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital. 

16.7. A execução do objeto licitado deverá ser em total conformidade com o Anteprojeto e o Termo de 

Referência, documentos que integram este edital. 

16.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela qualidade dos serviços, nem 

ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

16.9. Da Fiscalização 

16.9.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 

acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual ou 

no instrumento equivalente. 

16.9.2 A Fiscalização do serviço ficará a cargo de Fiscal nomeado por Portaria Municipal. 

 

17. DAS GARANTIAS 

17.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

17.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 17.1 do presente instrumento, será exigida do 

vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo ao 

contratado optar por uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

17.3. O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 

prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia. 

17.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

18.1. Obrigações da licitante vencedora 

18.1.1. Cabe à Contratada o cumprimento das obrigações contidas no Edital, no Contrato, no Termo de 

Referência e nas demais peças anexas ao edital; 

18.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-la na execução do 

Contrato; 
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18.1.3. Cumprir o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento dos materiais, insumos, 

equipamentos e execução dos serviços em conformidade com as especificações constantes no Contrato e nos 

Projetos de engenharia, cronograma de execução, e nos termos da sua proposta; 

18.1.4. Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do Contrato, inclusive por seus 

empregados e fornecedores; 

18.1.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 

deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado; 

18.1.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado; 

18.1.7. Não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização do Contratante; 

18.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 

de custos e que redundem em aumento de despesas para a conclusão dos serviços; 

18.1.9. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários; 

18.1.10. Emitir as notas fiscais referentes ao valor das medições aprovadas pela fiscalização; 

18.1.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução deste contrato, ainda que aconteça em dependência do Contratante; 

18.1.12. Executar o objeto desta licitação com estrita observância às Normas Técnicas Brasileiras e à 

legislação vigente; 

18.1.13. Empregar nos diversos serviços a serem executados materiais que atendam às normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

18.1.14. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução deste 

Contrato; 

18.1.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, qualquer dano que venha a surgir 

decorrente das obras; 

18.1.16. Fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que venham a ser necessários para 

executar satisfatoriamente o objeto; 

18.1.17. Apresentar ao Contratante, no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço, os 

seguintes documentos: 

a) Visto no Conselho Profissional da Categoria no estado do Rio Grande do Sul, nos casos de empresas 

registradas em outro Estado da Federação; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), ou 

equivalente, referente à execução do objeto deste contrato; 

c) Matrícula junto ao INSS – CNO, quando previsto na legislação vigente. 

18.1.18. Na eventual realização de aditivos contratuais, a Contratada deverá apresentar ao Contratante, no 

prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Termo Aditivo, os seguintes documentos: 

a) ART/RRT complementar referente aos serviços aditados; 

18.1.19. Será de inteira responsabilidade da Contratada a sinalização do local durante o período de execução 

da obra; 
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18.1.20. Será de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer danos que venham a causar ao Município ou 

a terceiros, decorrentes do não cumprimento do constante do item anterior ou da própria execução dos 

serviços contratados; 

18.1.21. Disponibilizar e atualizar perante o Contratante, sempre que ocorrerem alterações, o endereço 

comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de comunicação entre as partes; 

18.1.22. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

18.1.23. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, cuidando da segurança de seu pessoal empregado na 

execução do contrato, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, 

isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, 

sejam eles de natureza civil ou criminal; 

18.1.24. A contratada deverá comunicar por escrito à Administração, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

18.1.25. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 

18.2. Responsabilidades da Contratante 

18.2.1. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas nos 

serviços prestados, para que sejam retificados; 

18.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada e que se 

refiram a questões surgidas no transcurso da obra, que não dependam de fatores que deveriam ter constado da 

proposta ou sido esclarecidos antes da apresentação desta. 

18.2.3. Assegurar-se da boa qualidade e produtividade na execução dos serviços;  

18.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura/boletins a efetiva entrega dos serviços; 

18.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados provisoriamente 

com as especificações pactuadas para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

18.2.6. Efetuar os devidos pagamentos a contratada, mediante apresentação da devida Nota Fiscal e boletim de 

medição, em conformidade com o Cronograma de Execução da Obra/Serviços; 

18.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

18.2.8. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada ao local da obra; 

18.2.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar, por intermédio da Fiscalização, os trabalhos objeto deste Contrato, 

atuando no sentido de obter melhor resultado para os investimentos aplicados, cuidando para que os projetos, 

especificações, normas e demais interesses envolvidos sejam devidamente atendidos; 

18.2.10. Transmitir todas as Ordens de Serviço ou comunicação da Fiscalização com a Contratada, ou vice-

versa, preferencialmente por intermédio do Diário de Obras, podendo, ainda, serem realizadas por meio 

eletrônico ou documento assinado pelas partes; 

18.2.11. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o objeto do 

Contrato; 

18.2.12. Aplicar sanções ou rescindir este Contrato, no caso de inobservância pela Contratada de quaisquer 

das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato; 

18.2.13. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações contratuais; 

18.2.14. O Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 

esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da 

Contratada acolhê-las. 
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19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

19.1. O prazo de execução do contrato será de acordo com o cronograma físico-financeiro anexo. 

19.2. O contratado deverá começar a execução do serviço em até 10 (dez) dias corridos após o Termo de 

Início do Setor de Engenharia Municipal; 

19.3. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 18 (dezoito) meses, a contar de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da 

legislação aplicável; 

19.4. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme cronograma físico-financeiro a ser 

apresentado pela empresa vencedora, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração e 

nos termos da legislação aplicável.  

19.5. O prazo previsto para execução civil poderá sofrer alterações, desde que sejam apresentadas 

documentalmente pela Contratada justificativas plausíveis, cabendo aos fiscais julgarem aceitáveis ou não. No 

caso de negativa, a Contratada, receberá resposta documentada por parte dos fiscais, não havendo necessidade 

de justificativas adicionais. 

19.6. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará automaticamente a Contratada às sanções 

administrativas, apresentadas em contrato. 

 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados conforme etapas concluídas e estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro aprovado pelo Contratante, mediante medições realizadas pelos técnicos fiscais, apresentação de 

Nota Fiscal devidamente assinada pelos fiscais da contratante, matrícula junto ao INSS para o primeiro 

pagamento, bem como ART/RRT dos responsáveis e a CND da obra para o último pagamento; 

20.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão do respectivo boletim de medição; 

20.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 

ao mês, pró rata; 

20.4. O prazo de pagamento será suspenso se os serviços executados não estiverem em perfeitas condições e 

de acordo com as especificações estipuladas neste contrato, ou se houver incorreções na fatura, casos em que 

o prazo referido no item 20.2. será contado a partir da efetiva regularização pela contratada; 

20.5. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços/materiais ou implicará em 

sua aceitação; 

20.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e o número da concorrência eletrônica, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento; 

20.7. Considerando o Art. 1° do Decreto Municipal n° 1.482/2022 o Município aplicará a Instrução Normativa 

da Receita Federal do Brasil n° 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda nos pagamentos, sendo 

que pessoas jurídicas optantes pelo simples nacional e MEI não estarão sujeitas à retenção de IR; 

20.8. Considerando o Art. 22 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 071/1997, o Município 

efetuará a retenção do imposto sobre serviços - ISS, quando da prestação dos serviços objeto do contrato; 

20.9. Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos das leis que regulam a matéria; 

20.10. As despesas decorrentes da contratação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação: 2514 

Projeto/Ativ.: 3100 - Manutenção e Promoção de Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

Provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação ASPS: Atenção Primária 

Class. Despesa: 3.4.4.9.0.51 – Obras e Instalações 

Vínculo: 601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 



 

Estad o  d o  Ri o  Gra nd e  d o  Su l  

Prefe i tu ra  Munic i pa l  de  Chuv i s ca  
Comi s s ã o  d e  Li c i t a ç õ e s  

 

Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS  CEP: 96193-000 
 Fone: 0800 090 1025 Ramal 213  E-mail: licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

20.11. Do Reajustamento 

20.11.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 

a) Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INCC; ou de 

b) Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano: 

b.1.) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado; 

b.2.) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada para os custos de mão de obra. 

20.11.2. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. O objeto licitado será recebido: 

21.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

21.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

21.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 

21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

21.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato; 

21.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade 

objetiva por todos os danos causados por falha de projeto; 

21.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, ficando a contratada responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessária. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 3% (três) por cento do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos; 

22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 22.2 do presente Edital.  

22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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23. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em aba própria para esse fim. Impugnações ao edital serão aceitas 

somente via portal de compras públicas. 

23.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito em campo específico do www.portaldecompraspublicas.com.br, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data marcada para recebimento das 

propostas. Pedidos de esclarecimentos serão aceitos somente via portal de compras públicas. 

23.3.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Chuvisca, Setor de Licitações, sito a Avenida 28 de 

Dezembro, nº 3365, ou pelo telefone 0800 090 1025 ramal 213, no horário compreendido entre às 

08:30h/12:00h e 13:30/17:00h ou ainda pelo e-mail licitacoes@chuvisca.rs.gov.br. 

24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

24.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

24.4. É facultado à autoridade superior e ao agente de contratação, em qualquer fase desta Concorrência, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 

certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.9. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

24.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório, sempre em despacho fundamentado, sem a 

obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

24.11. O Edital ficará disponibilizado na íntegra nos endereços eletrônicos 

www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.chuvisca.rs.gov.br/site/licitacoes. 

24.12. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus 

anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@chuvisca.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.chuvisca.rs.gov.br/site/licitacoes
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24.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

25. DOS ANEXOS 

Fazem parte deste Edital de Licitação, como anexos: 

25.1. Minuta do Contrato – ANEXO I; 

25.2. Modelo de Declaração de Visitação Prévia do Local de Realização da Obra e Modelo de Dispensa de 

Visitação Prévia do Local de Realização da Obra – ANEXO II; 

25.3. Projetos de Engenharia, ART, Planilha BDI, Composições, Cronograma, Encargos Sociais, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Pranchas e demais componentes necessários - Link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1inTIod1566PPHPHY8-2LMpkAptV4OS2b?usp=sharing 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Chuvisca/RS, 11 de março de 2025. 

 

 

 

                                                                                                                                     Márcio Sidinei Konflanz 

                                                                                                                                      Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

              Em ___/___/______. 

                 ________________________ 

                      Assessor (a) Jurídico (a) 

https://drive.google.com/drive/folders/1inTIod1566PPHPHY8-2LMpkAptV4OS2b?usp=sharing
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ANEXO I 

(Minuta do Contrato – este documento é parte integrante do Edital nº 001/2025 Concorrência Eletrônica) 

 

PA 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO II CONFORME PROPOSTA N° 

11342353000124012/2024 NOVO PAC - MINISTÉRIO DA SAÚDE 

  

CONTRATO ____/2025 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHUVISCA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, 

inscrita no CNPJ 01.610.869/0001-10, representada neste ato pelo Sr. Márcio Sidinei Konflanz, RG 

4072966321 e CPF 948.815.450-00, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, doravante denominado 

apenas CONTRATANTE, e a empresa __________________, CNPJ _______________, instalada na 

____________, nº _____, Bairro _____, cidade _____, CEP ______, doravante denominada apenas 

CONTRATADA, para o fornecimento do objeto descrito na cláusula primeira – Do Objeto. 

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito 

abaixo, constante do Processo Administrativo 040/2025 – Concorrência Eletrônica Edital nº 001/2025, com 

embasamento no Art. 28 inciso II no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 (inclusive nos casos omissos), 

suas posteriores alterações, demais legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto e Do Valor: 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

execução de obra de construção de Unidade Básica de Saúde tipo II conforme proposta n° 

11342353000124012/2024 Novo PAC – Ministério da Saúde. 

1.1.1. Todas as despesas de materiais e mão de obra para a execução do objeto da presente licitação correrão 

por conta da contratada. 

1.1.2. A execução dos serviços deverá ser em total conformidade com o disposto no edital, no Termo de 

Referência, Projeto de Engenharia, proposta apresentada e demais documentos anexos ao edital. 

1.1.3. O local de prestação dos serviços: lote urbano n° __, quadra ___, localizado na Rua ____, centro, no 

Município de Chuvisca/RS, com a área total de _____ m². 

1.2. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 0,00 (....................), conforme 

consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Prazos Para Início e Vigência: 

2.1. O prazo de execução do contrato será de acordo com o cronograma físico-financeiro, tendo como limite 

de tempo para a conclusão da obra 12 (doze) meses; 

2.1.1. O contratado deverá dar início à execução dos serviços em até 10 (dez) dias corridos após o Termo de 

Início do Setor de Engenharia Municipal; 
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2.2. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da CONTRATADA, nos termos do artigo 106 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

2.3. O objeto do presente Contrato deverá ser executado conforme cronograma físico-financeiro a ser 

apresentado pela empresa vencedora, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração e 

nos termos da legislação aplicável.  

2.4. O prazo previsto para execução civil poderá sofrer alterações, desde que sejam apresentadas 

documentalmente pela Contratada justificativas plausíveis, cabendo aos fiscais julgarem aceitáveis ou não. No 

caso de negativa, a Contratada, receberá resposta documentada por parte dos fiscais, não havendo necessidade 

de justificativas adicionais. 

2.5. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará automaticamente a Contratada às sanções 

administrativas, apresentadas neste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Pagamento: 

3.1. Os pagamentos serão efetuados conforme etapas concluídas e estabelecidas no Cronograma Físico-

Financeiro aprovado pela Contratante, mediante medições realizadas pelos técnicos fiscais, apresentação de 

Nota Fiscal devidamente assinada pelos fiscais da contratante, matrícula junto ao INSS para o primeiro 

pagamento, bem como ART/RRT dos responsáveis e a CND da obra para o último pagamento; 

3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão do respectivo boletim de medição; 

3.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

pró rata; 

3.4. O prazo de pagamento será suspenso se os serviços executados não estiverem em perfeitas condições e de 

acordo com as especificações estipuladas neste contrato, ou se houver incorreções na fatura, casos em que o 

prazo referido acima, será contado a partir da efetiva regularização pela contratada; 

3.5. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços/materiais ou implicará em 

sua aceitação; 

3.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e o número da concorrência eletrônica, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento; 

3.7. As notas fiscais deverão discriminar os valores referentes a execução dos serviços de mão de obra e o 

valor dos materiais empregados na obra. 

3.8. Considerando o Art. 1° do Decreto Municipal n° 1.482/2022 o Município aplicará a Instrução Normativa 

da Receita Federal do Brasil n° 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda nos pagamentos, sendo 

que pessoas jurídicas optantes pelo simples nacional e MEI não estarão sujeitas à retenção de IR; 

3.9. Considerando o Art. 22 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 071/1997, o Município 

efetuará a retenção do imposto sobre serviços - ISS, quando da prestação dos serviços objeto do contrato; 

3.10. Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos das leis que regulam a matéria; 

CLÁUSULA QUARTA 

Obrigações da CONTRATADA: 

4.1. A CONTRATADA deverá: 

I - Cabe à Contratada o cumprimento das obrigações contidas no Edital, neste Contrato e nas demais peças 

anexas ao Edital; 

II - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-la na execução do Contrato; 
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III - Cumprir o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento dos materiais, insumos, 

equipamentos e execução dos serviços em conformidade com as especificações constantes no Contrato e nos 

Projetos de engenharia, cronograma de execução, e nos termos da sua proposta; 

IV - Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do Contrato, inclusive por seus 

empregados e fornecedores; 

V - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 

Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 

de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado; 

VI - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado; 

VII - Não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização da Contratante; 

VIII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 

custos e que redundem em aumento de despesas para a conclusão dos serviços; 

IX - Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na 

prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos 

encargos trabalhistas e previdenciários; 

X - Emitir as notas fiscais referentes ao valor das medições aprovadas pela fiscalização; 

XI - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução deste contrato, ainda que aconteça em dependência do Contratante; 

XII - Executar o objeto deste Contrato com estrita observância às Normas Técnicas Brasileiras e à legislação 

vigente; 

XIII - Empregar nos diversos serviços a serem executados materiais que atendam às normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

XIV - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução deste Contrato; 

XV - Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, qualquer dano que venha a surgir decorrente 

das obras; 

XVI - Fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que venham a ser necessários para executar 

satisfatoriamente o objeto; 

XVII - Apresentar à Contratante, no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço, os 

seguintes documentos: 

a) Visto no Conselho Profissional da Categoria no estado do Rio Grande do Sul, nos casos de empresas 

registradas em outro Estado da Federação; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), ou 

equivalente, referente à execução do objeto deste contrato; 

c) Matrícula junto ao INSS – CNO, quando previsto na legislação vigente. 

XVIII - Na eventual realização de aditivos contratuais, a Contratada deverá apresentar ao Contratante, no 

prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Termo Aditivo, os seguintes documentos: 

a) ART/RRT complementar referente aos serviços aditados; 

XIX - Será de inteira responsabilidade da Contratada a sinalização do local durante o período de execução da 

obra; 
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XX - Será de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer danos que venham a causar ao Município ou a 

terceiros, decorrentes do não cumprimento do constante do item anterior ou da própria execução dos serviços 

contratados; 

XXI - Disponibilizar e atualizar perante o Contratante, sempre que ocorrerem alterações, o endereço 

comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de comunicação entre as partes; 

XXII - Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

XXIII - Observar durante a execução do Contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as 

normas de segurança do trabalho, cuidando da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, 

obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer 

responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam eles de natureza 

civil ou criminal; 

XXIV - A contratada deverá comunicar por escrito à Administração, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

XXV - Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA 

Obrigações da CONTRATANTE: 

5.1. A CONTRATANTE deverá: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do presente 

instrumento, mediante apresentação da devida Nota Fiscal e boletim de medição, em conformidade com o 

Cronograma de Execução da Obra/Serviços. 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o 

caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura/Boletins a efetiva entrega dos serviços. 

V - Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas nos serviços 

prestados, para que sejam retificados. 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

contratada, e que se refiram a questões surgidas no transcurso da obra, que não dependam de fatores que 

deveriam ter constado da proposta ou sido esclarecidos antes da apresentação desta. 

VII - Assegurar-se da boa qualidade e produtividade na execução dos serviços;  

VIII - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados provisoriamente 

com as especificações pactuadas para fins de aceitação e recebimento definitivos.   

IX - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

X - Permitir o livre acesso dos empregados da contratada ao local da obra. 

XI - Acompanhar, fiscalizar e avaliar, por intermédio da Fiscalização, os trabalhos objeto deste Contrato, 

atuando no sentido de obter melhor resultado para os investimentos aplicados, cuidando para que os projetos, 

especificações, normas e demais interesses envolvidos sejam devidamente atendidos. 

XII - Transmitir todas as Ordens de Serviço ou comunicação da Fiscalização com a Contratada, ou vice-versa, 

preferencialmente por intermédio do Diário de Obras, podendo, ainda, serem realizadas por meio eletrônico 

ou documento assinado pelas partes. 

XIII - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o objeto do Contrato. 
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XIV - Aplicar sanções ou rescindir este Contrato, no caso de inobservância pela Contratada de quaisquer das 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato. 

XV - Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

XVI - A Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer 

quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da Contratada 

acolhê-las. 

CLÁUSULA SEXTA 

Do Responsável Técnico da Obra: 

6.1. Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do presente 

contrato é o(a) Sr.(a) _________, registrado no (CREA/__) nº ____, que deverá recolher (ART) e comprovar 

o recolhimento perante _____________. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Fiscalização: 

7.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado para acompanhar e fiscalizar os serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, o engenheiro civil do município, servidor 

designado pela Portaria nº __/____. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Medição: 

8.1. As medições da obra estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro que faz parte integrante do 

presente contrato, e serão processadas independentemente de solicitação da CONTRATADA, com a seguinte 

periodicidade: 

I - A primeira será realizada 1 (um) mês após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços; 

II – A segunda será realizada 1 (um) mês após a primeira medição; 

III – A terceira será realizada 1 (um) mês após a segunda medição; 

IV - A quarta será realizada 1 (um) mês após a terceira medição; 

V – A quinta será realizada 1 (um) mês após a quarta medição; 

VI - A sexta será realizada 1 (um) mês após a quinta medição; 

VII - A sétima será realizada 1 (um) mês após a sexta medição; 

VIII - A oitava será realizada 1 (um) mês após a sétima medição; 

IX - A nona será realizada 1 (um) mês após a oitava medição; 

X - A décima será realizada 1 (um) mês após a nona medição; 

XI - A décima primeira será realizada 1 (um) mês após a décima medição; 

XII - A décima segunda e última medição será realizada após o encerramento da obra objeto deste 

instrumento. 

8.2. A cada eventual alteração contratual que afete os prazos mencionados nesta cláusula, será acordado novo 

cronograma para as obras e serviços a se realizarem. 

8.3. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados sem a autorização da 

CONTRATANTE. 
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8.4. Processada a medição, a CONTRATANTE comunicará o valor apurado, sendo que apenas após este ato 

será possível que a CONTRATADA emita fatura referente aos serviços executados. 

CLÁUSULA NONA 

Do Recebimento do Objeto: 

9.1. O objeto do presente Contrato será recebido: 

I - Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para acompanhamento e fiscalização 

dos serviços, mediante termo circunstanciado, após verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da notificação da CONTRATADA 

acerca do término dos serviços; 

II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de 

termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo 

ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento provisório. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Da Garantia do Objeto: 

10.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do recebimento 

definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados, bem como pela funcionalidade da pavimentação asfáltica, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, a contratada ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição que se fizer necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Das Penalidades e das Multas: 

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

II. Multa, no percentual de 3% (três por cento) do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 

advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

III. Impedimento de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 

seguintes hipóteses: 

§ 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

§ 2º. Dar causa à inexecução total do contrato. 

§ 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

§ 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

§ 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

§ 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

IV. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) anos, nas seguintes situações: 

§ 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato. 

§ 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

§ 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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§ 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

§ 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE. 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

11.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pela CONTRATANTE composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidas e intimará a contratada para, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

11.5. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Da Rescisão/Extinção: 

12.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por: 

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção; 

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

III – Por decisão arbitral ou judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

13.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 

inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 

pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá 

ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data do fornecimento da documentação que o 

instruiu. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Do Reajustamento: 

14.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 

I - Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INCC; ou de 

II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano: 

a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado; 

b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada 

para os custos de mão de obra. 
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14.2. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Da Dotação Orçamentária 

15.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação: 2514 

Projeto/Ativ.: 3100 - Manutenção e Promoção de Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

Provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação ASPS: Atenção Primária 

Class. Despesa: 3.4.4.9.0.51 – Obras e Instalações 

Vínculo: 601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Da Cessão/Transferência: 

16.1. Este contrato não poderá ser cedido e/ou transferido pela CONTRATADA a terceiros, total ou 

parcialmente, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Disposições Gerais: 

17.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do presente Contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato, 

com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

E por haverem assim pactuado e acordado, depois de lida e achada conforme, assinam este instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

Chuvisca/RS, ___ de _______ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

Márcio Sidinei Konflanz                                                                                                                                                                                      

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 
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ANEXO II - A 

(Modelo de Declaração de Visitação Prévia do Local de Realização da Obra - este documento é parte 

integrante do Edital nº 001/2025 Concorrência Eletrônica) 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITAÇÃO PRÉVIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

Atestamos, para fins de instrução documental - habilitação, no processo licitatório modalidade Concorrência 

Eletrônica nº 001/2025 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de construção de 

Unidade Básica de Saúde – UBS, Porte II, que a empresa ............., inscrita no CNPJ sob o nº .................., 

representada neste ato pelo (a) Sr. (a) ........, o qual realizou visitação ao Município, para ciência do local de 

realização dos serviços objeto do presente Edital de Licitação, acompanhado (a) por servidor da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública, que abaixo assina. 

  

  

 Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Chuvisca/RS, _____ de ______ de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

CPF 

 

___________________________________ 

Servidor Público Municipal 

CPF  

 

 

 

 

*Deverá ser entregue comprovante de que a pessoa que compareceu na vista técnica é representante legal ou 

responsável técnico da licitante. 
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ANEXO II - B 

(Modelo de Dispensa de Declaração de Visitação Prévia do Local de Realização da Obra - este documento é 

parte integrante do Edital nº 001/2025 Concorrência Eletrônica) 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITAÇÃO PRÉVIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

A empresa ............., inscrita no CNPJ sob o nº .................., para fins do disposto no Edital da presente 

Licitação, Concorrência Eletrônica nº 001/2025 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

execução de construção de Unidade Básica de Saúde – UBS, Porte II, declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, declara que possui pleno conhecimento das condições das obras e que 

não alegará desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximir das obrigações assumidas. 

 

 

 Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Chuvisca/RS, _____ de ______ de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

CPF  

 

 
 


